
Sexta-feira, 17 de Janeiro dè 1936 D I Á R I O O F F I C I A L 
%f4o Estado de São Paulo (£. V. do Brasil) 

Num. 13 — Anno 46.o 

Àctos do Poder Legislativo 
<*> L E I N. aÜ27, D E 10 D E JANEIRO UU 103» 

Concede aos ministros do Tribunal de Co.it L . 
aposentadoria, com os venc iu iento» nuuuue» de 
32:000*00«. 

ARMANDO O H S A L L E S OLIVEIRA. Governador do 
Estado, faço eaber que a. A s s e m b l ê a Legislativa de Sáo 
Paulo decreta « eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Aos min.a troa do Tribunal d» Contas, 
aposentados de accordo com o decreto n. 4.793, de l i de 
•Membro de 1930. será, d'6ravante, paga a r e m u n e r a ç ã o 
correspondente ao ordenado do cargo, ou sejam trinta e 
dota contos de rela (32.-000SC00) annuaes. 

Artigo í . o — Havendo c o n v e n i ê n c i a para o serv iço 
publico, poderá • Poder Executivo fazer reverter á acti
vidade esses funoclonarlos, mediante aproveitamento em 
oargo» condizentes com as h a b i l i t a ç õ e s delles, respeitadas 
as garantias de Que ora gosam. 

Artigo 3.o — Fica o Poder Executivo autorizado » 
abrir, no Thesouro do Estado, os credi to» neces sár io s a 
execugao desta let. que entrará em vigor na data 4 « sua 
publicação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
s> janeiro de 1938. 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clóv i s Ribeiro. 

Publicada na Secretaria da Fazenda, aos 13 de janei
ro do 193*. 

J o s é Mascarenhas 
Director Geral do Thesouro, substituto. 

abaixo, a t é a rio T i e t ê ; finalmente, por este abaixo, 
a t é encontrar o ponto em que tiveram oomeço . 

Art . 3.o — E n t r a r á esta lei em vigor na data ãe sua 
uubl lcaçâo, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Bs tad 0 de São Paulo, aos 11 
d» janeiro de 193«. 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvto Portugal, 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In 
terior, aoa 14 de Janeiro de 1936. 

Fabio Egydlo de Oliveira Carvalho. 
Director Geral. 

(•) — Publicada novamente por ter sabido com incor
r e c ç õ e s . 

( * ) I Í E I !t. 3 . 5 0 1 , — D F , 1 3 D R J A N R T I T O I I K 1 » S « 

Autorltca o Poder Executivo a «nbscr fver a t é 
a quantia de 1.00©i000$000, em a c ç õ e s , no u s a m -
to de capital da Vlaçfio Aérea Sao Panlo, S|A. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São Pau
lo decreta o eu promulgo a seguinte lei: 

A r t . 1." — Fica o Poder Executivo autorizado a sub
screver a té a quantia de 1.000:000$000, em acções , no au-
gtnento de capital da Viação A e r e a S ã o Paulo. SjA, desti
nado ao desenvolvimento de suas linhas de n a v e g a ç ã o Aé
rea. 

5 l.o — A companhia real izará, previamente, e sob fis
ca l ização do Governo, o reajustamento do seu capital. 

{ S.o — O Governo es t ipu lará todas as condições e 
clausulas que entender convenientes ao interesse do Esta
do, inclusive as que assegurem o regular funcclonamento 
dos serv iços da Companhia. 

A r t . 2.° — O Governo fará as operações de credito ne
ces sár ias ao cumprimento da presente lei, que en trará em 
vigor na data de sua publ icação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s 
•m contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos l t de 
Janeiro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Clóv i s Ribeiro. 

Publicada na Secretaria da Fazenda, aos 13 de janeira 
da 1936. 

J o s é Mascarenhas, 
Director Geral do Thesouro, substituto. 1 ' " 

(*) — Publicada novamente por ter sahido com Incor-
ros^ões . 

(*) L E I N. 2.013, D E 14 D E JANEIRO D E 103« 
Autoriza o Pode r Executivo a adquirir ter

renos aa Capella do Ribe irão , em Mogry das Cru
zes . 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art . l . o — Fica o Poder Executivo autorisado a ad-
guirir, por compra à Companhia Mechanica e Importa
dora de São Paulo, os terrenos, com a área de quarenta 
ei. nove mil oitocentos e sessenta e quatro metros quadra
dos (49.864 ms.2), situados no local denominado Capei-
la do Ribeirão, munic íp io de M'ogy das Cruzes o oceupa 
dos pelo acampamento existente no kilometro 50 da sd-
duetora do Rio Claro, os quaes anteriormente pertence 
ram a J o s é Antonio Domingues e Filho, de accOrdo com 
as plantas existentes na Secretaria da V i a ç ã o e Obras 
Publicas, 

A r t . 2.o — A acqu i s i çâo referida no artigo antece
dente r e a l i s a r - s e - á pelo preço que vigorou na escriptura 
lavrada anteriormente, entre a mesma Companhia Me
chanica e Importadora de São Paulo e J o s é Antonio Do
mingues e Filho, aecreseido somente dos Juros de mora. 

A r t . 3.o — Poderá o Governo abrir, no Thesouro do 
Estado, os créd i tos n e c e s s á r i o s á e x e c u ç ã o da presente 
let, que entrará em Vigor na data da sua publ icação , re
vogadas as d i spos ições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
le janeiro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA - "" 
Clovi» Ribeiro 

Publicada na Secretaria da Fazenda, aos 15 de Janei
ro de 1936. 

J o s é Mascarenhas 
Director Geral do Thesouro, substituto. 

(•) — Publicada novamente por ter sahido com incor
r e c ç õ e s . 

(•) — publicada novamente por ter sahido com incor 
r e c ç õ e s . 

<*) L E I N. 2.636, D E IS D E JANEIRO D E 183« 
Antorlsa o Poder executivo a adquirir, por 

doação , um terreno em Sorocaba. 
A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 

Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art . l .o — Fica o Poder Executivo autorizado a ad
quirir, por doação da prefeitura municipal de Sorocaba, 
um terreno situado na sede do município, para, nelle, ser 
cons tru ído o edif íc io destinado á cadela publica 

A r t . 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação , revogadas as d i spos ições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de janeiro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA 
Sylvlo Portugal 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In
terior, aos 15 de jan.-íiro de 1936. 

Fabio Egydlo de Oliveira € « r v a l h o . 
Director Geral 

(•) — publicada novamente por ter sanído com incor
r e c ç õ e s . 

L E I N . ° 2.844, — D E 10 ME JANEIRO D E 1030 
Antorlsa o Poder Executivo a abrir um cre-

dlto especial de 20;O0Of0ou para ncquls içuo de um 
prédio no dlstricto de pus de Grammadlnho, mu
nic íp io de Itapetlnlng-a. 

A K M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador dc 
Estado, f a ç o saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

A r t . ún ico — Fica o Poder Executivo autorizado a aò 
quirir, por compra, no dlstricto de paz de Grammadinho. 
munic íp io de Itapetininga, um prédio destinado á cadela 
local, podendo, igualmente, abrir o credito especial, a t é o 
limite de vinte contos de ré is (2O.-O0OJOO0), para a execu 
çâo desta lei, que entrará em vigor na data de sua publi
cação , revogadas as d i spos ições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA 
••• Arthur Leite de Barros Jún ior 

Clóvis Ribeiro. 
Publicada na Directoria Geral da Secretaria da Seg» 

rança Publica, aos 16 de janeiro de 1936. 
Bnnlleu Gnrcln, , 
Director Geral. ,' .. 

<*) L E I N. 2.624, D E 14 D E JANEIRO D E 1036 

Crtn o dlstricto de Das dc Vil la Mendonça, no 
munic íp io de Rio Preto. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. l.o — Fica, no municipio e comarca de Rio Pre
to, creado o dlstricto de paz de Vi l la Mendonça, que se 
desmembra do de Itapirema. 

Art. 2. 0 — Serão as seguintes as divisas *o novo dls
tricto: começam no ponto do rio Tie tê , em que se lança o 
ribeirão da Fartura; seguem por dito r ibe irão , aguas aci
ma, a t é encontrar a estrada rodoviár ia de Catanduva a 
Salto do Avanhandava: por ella, â direita, ate a primei
ra baixada, na cabeceira do c ó r r e g o do Garcia; pela ca
beceira o c ó r r e g o abaixo, a t é a barra deste, no córrego 
Grande; pelo córrego Grande, r ibe irão Borá e Barra Man-

L E l N . ° 2.045, — D E 10 D E JANEIRO D E 10.16 
Estabelece novas divisas do municipio de Gar

ea e cria os distrlctos de pas de Villa Santa Ceci' 
lin e Santo Ignacio, no mesmo m u n i c í p i o . 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

A r t . 1.» — O municipio de Garça, da comarca de igual 
nome, passa a ter as seguintes divisas: c o m e ç a m na con 
f luência do rio do Peixe e rio Alegre, sobem por este a té n 
barra da Agua da Torre, pela qual seguem a t é a sua ca 
beceira mais alta; dahi continuam pelo e s p i g ã o divisor rio 
Novo e do Santo Ignacio, a té frontear a cabeceira mais pró
xima do r ibe irão dos Esteves, ou do E s t e v ã o , pelo qual des 
cem ate á sua barca no rio Santo Ignacio; seguem por este 
abaixo, a té á foz do r ibeirão Barra Grande e por este aci
ma, a té a barra do córrego do Barreiro, sobem por este 
até á sua cabeceira mais alta: dahi continuam pelo espi
g ã o que deixa, á direita, as aguas vertentes do rio de São 
João e, á esquerda, as do rio Santo Ignacio, a té encontrar 
o divortium aquarium que deixa, á direita, as aguas ver
tentes do rio Alambary, e á esquerda, as do rio Alegre, do 
Peixe e Tibir içá; continuam por esse divortium, a t é en
contrar a nascente mais próx ima do Feio, pelo qual des
cem a t ê á barra do córrego Acarape, ou Eucarape; sobem 
por este, a té sua cabeceira mais alta; dahi, seguem em 
linha recta, até a cabeceira do córrego da Agua Secca, pelo 
qual descem atê ao r ibeirão do Barreiro; depois, seguem 
aguas abaixo, este r ibe irão a té á divisa das fazendas Santo 
André, de André Ulson, e Santo Antonio, de Antonio José 
Leite; desse ponto, seguem pela dita divisa, a t ê á da fa
zenda Santa Julia, de Luiz N o u g u é s , e por essa ultima a t í 
ao córrego da Corredeira, deixando, á esquerda, a fazenda 
de Santo A n d r é e a Santa Julia-,e, á direita, as fazendas 
Santo Antonio, B0a Esperança , de Luiz Genovez, e Santa 
Maria, de José Leme Ferreira; a seguir, descem o Corre
deira, a tê encontrar a divisa das fazendas Santa Ismalia e 
Esmeralda, respectivamente de Octaviano Piza e J . Mo
raes Barros; continuam pela dita divisa a té á fazenda Novo 
Alpes e seguem pela divisa desta com a fazenda Santa Is 
malla, a t ê a lcançar o e s p i g ã o divisor das aguas vertente? 
do r ibe irão Bonito e Corredeira, prosegulndo pelo e s p i g ã o 
a tê encontrar a cabeceira mais próx ima do r ibeirão Sãr 
Pedro, que deixam, á esquerda, a fazenda de Junqueira 
Netto o Cia . , e, á direita, a de Clóvis do Abreu Sampaio 
Vidal; descem pelo citado ribeirão a t é ao R i b e i r ã o Bonito 
6 seguem por este a t é onde existe um marco div isór io , si
tuado a 11.661 (onze mil seiscentos e sessenta e um) metres 
da barra do r ibeirão Bonito, no rio Felo; depois, desse 
marco, deflectlndo á direita, seguem em linha recta peia 
estrema de Anés io Augusto do Amaral, Chavarelli e Edu
ardo Wright, a té a lcançar o rio Inhema; sobem por este 
até á sua cabeceira conhecida pelo nome de Moraes Bar
ros, pelo qual sobem a t é á sua cabeceira mais alta; con
tinuam pelo e s p i g ã o fronteiro, a t é encontrar as divisas do 
municipio de Marilia, pela qual proseguem até a divisa do 
munic íp io de Vera Cruz e acompanhando esta, a l c a n ç a m 
o rio do Peixe pelo qual descem até á conf luênc ia do rio 
Alegre, onde tiveram c o m e ç o . 

Art . 2.» — Fica, no municipio e comarca de Garoa, 
creado o districto de paz de Vi l la Santa Cecíl ia, tendo por 
sede o actual povoado desse nome e com as seguintes di
visas: c o m e ç a m na barra do córrego Forquilha, no rio T i 

bir içá; sobem por aquelle a t é & sua cabeceira principal o 
continuam pelo divisor Tibir içá , Felo-Padua Salles, atg 
frontear a cabeceira do Inhema, conhecida pelo nome de 
Moraes Barros; descem por este e pelo Inhema e, tomando 
â direita, seguem em linha recta pela divisa de A n é s i o 
Augusto do Amaral, Chavarelli e Eduardo Wrlght, cujas 
fazendas ou terras ficam á direita dessa linha, a t é um 
marco na margem do ribeirão Bonito, marco este que fica 
a 11.661 (onze mil seiscentos e sessenta e um) metros da 
barra desse r ibe irão no rio Feio; seguem pelo r ibe irão 
Bonito a t é á barra do r ibeirão São Pedro, pelo qual aobera 
até a l cançar o e s p i g ã o divisor das aguas do ribeir*o Bo
nito e Corredeira, e, seguindo pelo e sp igão , entre as fa
zendas Nova Alpes e Santa Ismalia, a l c a n ç a m a divisa das 
fazendas Esrqeralda e Santa Ismalia, onde, deflectlndo & 
esquerda, descem por entre as duas, em linha recta, a té ao 
córrego Barra Grande; dahi, em linha recta, procuram a 
barra do c ó r r e g o Santa Olívia no c ó r r e g o Corredeira: so
bem pelo Santa Olívia a tê á sua cabeceira, onde, transpon
do o e s p i g ã o divisor Fe io -Tib ir l çá , por este continuam atft 
á divisa da fazenda Irondâ com a fazenda Monção: conti
nuam por essa divisa, a t é encontrar as terras do dr. E r 
nesto de Castro, por cuja estrema proseguem a t ê encontrar 
o rio Tibir içá , pelo qual descem a t é á barra do c ó r r e g o 
Forquilha, onde tiveram c o m e ç o . 

Art . 3.» — Fica, no munic íp io e comarca de Garça, cre
ado o dlstricto de paz de Santo Ignacio, com sede no actu
al povoado desse nome e as seguintes divisas: começam' no 
rio Alegre, na barra da Agua da Torre; sobem por este a tá 
& sua cabeceira mais alta; dahi continuam pelo e s p i g ã o 
divisor rio Novo-rlo Santo Ignacio, a t é frontear a cabecei
ra mais próx ima do r ibe irão dos Esteves ou do E s t e v ã o , 
pelo qual descem atê á sua barra no rio Santo Ignacio; se. 
guem por este abaixo a t é á foz do r ibe irão Barra Grande o 
por este « c i m a a t é á barra do córrego do Barreiro: sobem 
por este a t ê á sua cabeceira mais alta; dahi continuam pe
lo e s p i g ã o que deixa, á direita, as aguas vertentes do rio 
de São J o ã o e, á esquerda, as do rio Santo Ignacio, a t ê en
contrar o divortium aquarium que deixa, á direita, as aguas 
vertentes do rio Alambary e, á esquerda, as dos rios Ale
gre, do Peixe e Tib ir içá: seguem por esse divisor, a t é fron
tear a cabeceira mais alta do rio Alegre, pelo qual descem 
até â barra da Agua da Torre, onde tiveram c o m e ç o . 

A r t . 4." — As primeiras n o m e a ç õ e s de funeeionarios 
dos distrletoa ora oreados s e r ã o feitas por livre escolha do 
Governo do Estado. 

Art . 5." — A presente lei entrará em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as d i spos ições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Sylvlo Portngnl. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In
terior, aos 16 de janeiro de 19.16. 

Fabio Egydlo de Oliveira Cnrvnlho, 
Director Geral. 

L E I N.» 2.640. — D E 16 D E JANEIRO D E 1936 
Crfta, no munic íp io de Grtulino e comarca de 

Lins, o dlstricto de pas de Macucos. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 

Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Art . l.° — Fica, no munic íp io de Getulina e comarca de 
Lins, creado o districto de paz de Macucos, com as seguin
tes divisas: c o m e ç a m na margem esquerda do rio Feio, no 
ponto em que neste se l ança o córrego Campinas; dahi so
bem por este, a té suas cabeceiras e dahi, á s cabeceiras do 
c ó r r e g o T i m b ó ; descem por este, a t ê a sua barra no rio 
Tibir içá; dahi, seguem, por estas aguas acima, a té encon
trarem a barra do c ó r r e g o Campinas, onde tiveram come
ç o . 

Art . 2.» — As primeiras n o m e a ç õ e s consequentes & 
creação do districto de paz de Macucos serão feitas livre
mente pelo Governo. 

Art . 3.° — Revogam-se as d i spos ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 1C de 

janeiro de 1936. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
S í l v i o Portugal, 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a a Nèíftfcíos do î"i« 
terior, aos 16 de janeiro de 1936. 

Fabio KKj-dlo de Oliveira Carvalho, 
Director Geral. 

L E I N.» 2.047. — D E 10 D E JANEIRO D E 1030 
Créa o dlstricto de pnz de Vil la Dtnlzla, no 

munic íp io de Promfasão, comarca de Lins. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 

Estado, faço saber que a A s s e m b l ê a Legislativa de São 
Paulo, dccrela e eu promulgo a seguinte lei: 

Art . 1.» — Fica, no municipio de Promissão , comarca 
de Lins, creado o districto de paz de Vil la Dinizia, com sede 
na p o v o a ç ã o do mesmo nome e as seguintes divisas: come
çam no rio Tietê", onde faz barra o r ibeirão dos Dourados; 
sobem por esto acima, a t é a barra do c ó r r e g o da Divisa e 
por este acima, a t é a barra do córrego da Ponte, subirdo 
por este ainda a tê a sua cabeceira mais septentrional; 
transpõem o e s p i g ã o fronteiro, em demanda da nascente 
mais próx ima do córrego do Barreiro; v ã o por este abaixo, 
a t é a sua barra no r ibe irão dos Patos, e por este ainda a t é 
a sua barra no rio T ie tê e, subindo por este, chegam ao 
ponto em que tiveram inicio, na foz do r ibe irão dos Dou
rados» 

A r t . ífl — As primeiras n o m e a ç õ e s , consequentes â 
creação ĉ g districto, s e r ã o livremente feitas pelo Go
verno. 

Art . 3.° — Revogam-se as d i spos ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de 

janeiro de 1936. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Sylvlo Portugal. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e Negocio9 do In
terior, aos 16 de Janeiro de 1936. 

Fabio RjryiHo de Oliveira Carvalho, 
Director Geral. 
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